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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

DECRETO No 2746, de 20 de outubro de2025.

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
DECRETA

Artigo 1o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 17.660,00 (dezessete mil e seiscentos e sessenta reais) distribuÍdo as seguintes
dotações:

Suplementação ( + ) R$'17.660,00

0r 25 01 FUNDo MUNrcrpAL DE SAúDE - TESouRo MUNtctpAL
118 10301 9508 2so8 oooo MANUTENÇÂo Do FUNDo MUNrctpAL DE SAúDE Rs 15.660,00

3.s.90.36.00 ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos pESSoA FlsrcA FR: o.o1 .310-31o.ooo
01 TÊSOURO
310 oo SAúDE - GERÂi-

01 33 o'1 DIREToRTA DE ÁcuA E Escoro
2s4 r7 s12 9529 2547 0000 MÂNUTENÇÃo Do srsTEMA DE ABASTECTMENTo DE ÁGUA R$ 2.000,00

3.3.90.s6.00 ourRos sERVrÇos DE ÍERcEtRos pESSoA FIsrcA FR:0.1.110-fi0.000
01 TESOURO
11O.OO GERAL

Artigo 20. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação(-) R$ 17.660,00

01 20 01
009 R$ 17.660,00

FR: 0.01.11G110.000

Artigo 30. - Este decreto entra or na data de sua publicaçáo

nh e Albuquerque
Municipal

tca Quadro de PublicaÇÕes do Paço da Prefeitura Municipa lde Santa

DIRETORIA DE GABINETE
9S 99S 9999 9999 0000
9.S.99 99.00
01
110.00

RESERVA DE coNncÊNcn
RESERVA DE coNTtGÊNClA
TESOURO
GERAL
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Rua Vereâdor Juvenâl Leme Mourão,n'770- centro- FONE/FAX (19) J567-9200-CEP 13.625-000
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em  21  de  outubro  de  2025  declarou
DESERTO o certame licitatório nº 255/2025, na modalidade
de Dispensa Eletrônica nº 166/2025, Processo nº 591/2025,
destinada a Aquisição de 15 (quinze) espreguiçadeiras em
polipropileno com proteção UV, 10 (dez) guarda-sóis em
alumínio  com tecido  acrílico  UV  e  10  (dez)  bases  para
guarda-sol, destinados ao uso no Clube Municipal de Santa
Cruz  da  Conceição/SP..  Maiores  informações  podem ser
obtidas  no  Paço  Municipal  “Carlos  Domingos  Ganéo”,
localizado à Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 – Centro de
Santa Cruz da Conceição/SP ou pelo telefone (19) 3567-
9200,  com  a  Comissão  de  L ic i tações ,  e -mai l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 21 de outubro de 2025 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  238/2025,  na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 041/2025, Processo nº
559/2025,  destinado  ao  Registro  de  preços  para
Contratação  de  empresa  especializada  em  Segurança
desarmada para eventos para o Departamento de Esporte,
Turismo e Lazer da prefeitura do Município de Santa Cruz
da  Conceição/SP,  em  favor  da  empresa  CONTROLLER
SEGURANÇA  PRIVADA  LTDA  -  CNPJ:  51.416.060/0001-20
pelo valor total de R$ 180.000,00.
...........................................................................................................
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PORTARIAlRH N° 527 de 21 de outubro de 2025.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, ERICA
PATRICIA SOARES PEREIRA, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro de
2025 a 13 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 26 de março de 2024 a 25 de março de
2025, sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

San uz da Conceição, 21 de outubro de 2025.

~_~,-DO ~NHA DE ALBUQUERQUE
refeito Municipal

cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

------------------------------------
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAIRH N° 528 de 21 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, AIL TON JOSÉ
TESSARI JUNIOR, 03 (tres) dias de férias regulamentares a partir de 29 de outubro de 2025 a 31 de
outubro de 2025, concedida pela Portaria/RR n" 303 de 06 de junho de 2024 e revogada pela Portaria/RR n°
390 de 22 de julho de 2024.

Artigo r -As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Cruz da Conceição, 21 de outubro de 2025.

~~NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

f@.~erreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 529 de 21 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 10 - CONCEDER, ao Sr. FABIO JOSÉ
PICOLLI, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 30 de outubro de 2025 a 08 de novembro de
2025, concedida pela Portaria/RR n" 415 de 14de agosto de 2024 e revogada pela Portaria/RR n" 441 de 09
de setembro de 2024.

Artigo r -As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

m~erreira
Dir. do Depto de Administração
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